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11 6 Joelho de redução - azul Confeccionado em PVC, soldável e roscável, com bucha de latão, 90º, 20mm x ½". 470 unid 2,39 1.123,30
127 Luva - 100mm Confeccionada em PVC, soldável, 100mm. 320 unid 3,08 985,60
128 Luva - 32mm Confeccionada em PVC, soldável, 32mm. 220 unid 1,12 246,40
129 Luva - 50mm Confeccionada em PVC, soldável, 50mm. 350 unid 3,29 1.151,50
130 Luva - 75mm Confeccionada em PVC, soldáve, 75mm x 2 ½", para água fria. 150 unid 10,68 1.602,00
131 Luva - azul - 20mm Confeccionada em PVC - cloreto de polivinila, tipo luva, fixação soldável e roscavel, bitola do lado roscavel de ½",

bitola do lado soldável de 20mm, água fria, azul.
160 unid 3,68 588,80

132 Luva - azul - 25mm Confeccionada erm PVC - cloreto de polivinila, soldável e roscável, bitola de ¾ x 25mm, para rede de esgoto, cor
azul.

325 unid 5,29 1.719,25

134 Luva de correr - 50mm Confeccionada em PVC, soldável, 50mm, esgoto. 305 unid 5,49 1.674,45
135 Luva de redução - 20 x ½ Confeccionada em PVC com bucha de latão, soldável e roscável, 20mm x ½" respectivamente, azul. 205 unid 3,79 776,95
136 Luva de redução - 25 x ½ Confeccionada em PVC com bucha de latão, soldável e roscável, 25mm x ½", respectivamente, azul. 205 unid 3,69 756,45
138 Luva de redução - 25 x 20mm Confeccionada em PVC - cloreto de polivinila, tipo luva de redução, soldável, água fria, bitola de 25 x

20mm.
310 unid 0,79 244,90

141 Luva em PVC, 56 cm, forro de algodão, palma e dorso ásperos., verde. 222 par 12,14 2.695,08
145 Máscara para proteção contra poeira, fumos e névoas tóxicas, semi-facial, classe pff-2, referência 3m n95, mode, caixa com 50 unidades. 512 caixa c/ 50unid 1,20 614,40
147 Mola para porta, ferro fundido, automática, com parafuso para controle de velocidade de fechamento, pintado, prata. 157 unid 67,20 10.550,40
156 Plug- conexão hidráulica, material pvc - cloreto de polivinila, tipo plug, tipo fixação roscável, aplicação instalações prediais água fria, bitola

1/2´
330 unid 0,31 102,30

158 Plug tubo, material pvc - cloreto de polivinila rígido, tipo soldável, bitola 50, aplicação rede esgoto primário 190 unid 1,72 326,80
159 Plug tubo, material pvc - cloreto de polivinila rígido, tipo soldável, bitola 75, aplicação rede esgoto primário 61 unid 4,85 295,85
160 Pneu para carrinho de mão Confeccionado em borracha, com câmara, 3.5 x 8, aro reforçado. 294 unid 22,41 6.588,54
197 Reparo para torneira Para torneira de pressão, ¾", DECA 1416. 325 unid 30,20 9.815,00
198 Rolo para pintura predial Confeccionado em espuma sintética, tubo em plástico, 15cm, cabo plástico, com suporte. 190 unid 1,59 302,10
200 Rolo para pintura predial Confeccionado em lã de carneiro, tubo em plástico, 19cm, cabo plástico. 321 unid 10,70 3.434,70
226 Torneira para jardim Confeccionada em PVC, ¾", com adaptador para mangueira. 360 unid 2,48 892,80
228 Torneira para lavatório - ½" Confeccionada em PVC, lavatório, ½", na cor branca. 26 unid 3,05 79,30
241 União - 25mm Confeccionada em PVC, soldável, 25mm. 420 unid 2,10 882,00
243 Válvula - 1 ¼ " Confeccionada em aço inoxidável, válvula de escoamento para lavatório, 1 ¼". 275 unid 22,90 6.297,50
244 Válvula - 1" Confeccionada em aço inoxidável, válvula de escoamento para cuba de louça, 1". 155 unid 22,99 3.563,45
245 Válvula Confeccionada em metal cromado, roscável, ½", para descarga de mictório. 222 unid 52,98 11 . 7 6 1 , 5 6
TO TA L 140.080,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2015
PREGÃO ELETRÔNICO Nº6/2015
PROCESSO: 23096.000421/15-76
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo - Manutenção e Conservação
FORNECEDOR: BRÁSIDAS EIRELI - ME
CNPJ - 20.483.193/0001-96
VIGÊNCIA: 10/06/2015 à 10/06/2016

Item Descrição dos Itens Quant. Valor Unitário R$ Valor Total R$
48 Caixa sifonada Confeccionada em PVC, grelha quadrada, saída do tubo 50mm, diâmetro da caixa 150mm, altura de 150mm (grelha cromada). 255 unid 20,00 5.100,00
54 Carroça de Mão Com pneu duro. 100 unid 84,90 8.490,00
72 Cuba Confeccionada em louça, branca, oval, 510mm x 350mm x 150mm, embutir. 480 unid 105,00 50.400,00
89 Espurgue (anel de vedação) Borracha sanfonada - espurgue para bacia sanitária. 240 unid 4,15 996,00
183 Registro de esfera - 60mm Confeccionado em PVC, tipo manual, soldável, 60mm. 56 unid 31,00 1.736,00
184 Registro de passagem - 25mm Confeccionado em PVC, 25mm, com vedação tipo esfera. 230 unid 7,63 1.754,90
186 Registro de pressão Confeccionado em aço inoxidável, ½". 240 unid 13,00 3.120,00
188 Registro de pressão Confeccionado em metal, diâmetro ¾", tipo cruzeta, acabamento com canopla polida. 130 unid 15,00 1.950,00
232 Tubo - 150mm Confeccionado em PVC rígido, soldável, 150mm x 6m, para esgoto. 435 unid 91,42 39.767,70
239 Tubo - 75mm Confeccionado em PVC rígido, soldável, 75mm x 6m, para água fria. 25 unid 92,60 2.315,00
242 União - 32mm Confeccionada em PVC, soldável, 32mm. 130 unid 4,00 520,00
TO TA L 11 6 . 1 4 9 , 6 0

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2015
PREGÃO ELETRÔNICO Nº6/2015
PROCESSO: 23096.000421/15-76
OBJETO: Aquisição de Material de Consumo - Manutenção e Conservação
FORNECEDOR: ELÉTRICA PROXY LTDA - EPP
CNPJ - 41.149.410/0001-86
VIGÊNCIA: 10/06/2015 à 10/06/2016

Item Descrição dos Itens Quant. Valor Unitário R$ Valor Total R$
44 Cadeado - 50mm Confeccionado em latão maciço, haste em aço inoxidável, 40mm de altura, 50mm de largura, altura da haste 40mm,

amarela.
276 unid 12,58 3.472,08

95 Grelha para caixa sifonada Confeccionada em inox, quadrada, 100mm, com caixilho e fecho. 200 unid 13,90 2.780,00
189 Registro de pressão Confeccionado em PVC, manual, ½". 220 unid 4,00 880,00
190 Registro de pressão Confeccionado em PVC, manual, ¾". 220 4,00 880,00
TO TA L 8.012,08

CENTRO DE SAÚDE E TECNOLOGIA RURAL

EDITAL No- 24, DE 20 DE JULHO DE 2015.

A Diretora do Centro de Saúde e Tecnologia Rural - CSTR,
Campus de Patos, da Universidade Federal de Campina Grande -
UFCG, no uso de suas atribuições e considerando o disposto Decreto
nº 6.944, de 21/08/2009 e no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, pu-
blicado no D.O.U. de 19/05/2011, ambos da Presidência da Repú-
blica, e na Lei 12.772, de 28 de dezembro de 2012, alterada pela Lei
12.863, de 24 de setembro de 2013, torna público, para conhecimento
dos interessados, a abertura de inscrições para o Concurso Público de
Provas e Títulos destinado a selecionar candidatos para o provimento
de 01 (uma) vaga, em regime de Trabalho T-20 e 02 (duas) vagas, em
Regime de Trabalho T-40 Dedicação Exclusiva, na Carreira do Ma-
gistério Superior, pertencente ao quadro de Pessoal, como parte do
Banco de Professor Equivalente desta Universidade, destinada ao
Curso de Ciências Biológicas da Unidade Acadêmica de Ciências
Biológicas do Centro de Saúde e Tecnologia Rural da Universidade
Federal de Campina Grande .

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A seleção, observadas as disposições legais aplicáveis à

espécie, no que couber, será regida pela Resolução nº 04/2014 de 29
de agosto de 2014, da Câmara Superior de Gestão Administrati-

vo/Financeira do Conselho Universitário da Universidade Federal de
Campina Grande e pelas normas contidas neste Edital.

1.2. A retribuição do pessoal docente compreende o ven-
cimento ou salário fixado em lei para cada nível, os incentivos fun-
cionais e demais vantagens previstas em lei.

1.3. O processo seletivo compreenderá as 03 (três) fases
seguintes: prova escrita, prova didática, e exames de títulos, todas
eliminatórias.

a) Participarão da prova escrita os candidatos cujas inscri-
ções forem homologadas;

b) Participarão da prova didática os candidatos que obti-
verem pelo menos 70 pontos na prova escrita;

c) Participarão do exame de títulos os candidatos que ob-
tiverem pelo menos 70 pontos na prova didática.

d) O candidato será eliminado quando a documentação con-
cernente à titulação acadêmica não atender ao que determina o Edi-
tal.

2. DO CARGO
2.1. Denominação, classe e nível de ingresso: Professor Clas-

se A, Adjunto, nível 1;
2.2. A jornada de trabalho será de quarenta horas semanais

em tempo integral e regime de dedicação exclusiva e vinte horas
semanais;

2.3. O Vencimento Básico do Plano de Carreira do Magistério Superior para Professor Adjunto A, Nível 1 T40-DE e T20, de acordo

com o quadro abaixo:

C a rg o / c l a s s e / n í v e l Regime
Tr a b a l h o

Ve n c i m e n t o
Básico (R$)

Retribuição
por Titulação

Remuneração
Total (R$)

Professor Classe A - Adjunto, nível 1 T-20 2.018,77 964,82 2.983,59
Professor Classe A - Adjunto, nível 1 T40/DE 4.014,00 4.625,50 8.639,50



Nº 141, segunda-feira, 27 de julho de 2015 51ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032015072700051

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

2.4. A Retribuição por Titulação (RT) será paga de con-
formidade com Tabela III do item "c" do Anexo IV, da Lei Nº
12.863/2013;

2.5. O pessoal docente, na qualidade de servidor público, fica
submetido ao Regime Jurídico Único e à legislação complementar do
Pessoal Civil da União. A lotação de cargos de magistério será feita
por Unidade Acadêmica e dimensionada em função das atividades de
ensino, pesquisa e extensão. Em qualquer das jornadas, será res-
peitada a carga horária mínima semanal de oito horas-aula.

3. DAS CONDIÇÕES E REQUISITOS PARA PARTICI-
PAÇÃO NO CONCURSO E INVESTIDURA NO CARGO

3.1. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira com situação
regular no país;

3.2. Estar em gozo dos direitos políticos;
3.3. Estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4. Estar quite com as obrigações militares, para os can-

didatos do sexo masculino;
3.5. Apresentar declaração de não acumulação de cargo ou

emprego público (De acordo com o § 3º do art. 118 da Lei Nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990 e da Lei Nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento
de cargo ou emprego público efetivo com proventos da inatividade,
salvo quando os cargos de que decorram essas remunerações forem
acumuláveis na atividade);

3.6. Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais.
§ 1º Os documentos comprobatórios relacionados no item 3

serão exigidos de todos os candidatos no ato da inscrição, exceto os
discriminados nos subitens "3.5" e "3.6", que deverão ser apresen-
tados apenas pelos candidatos convocados para nomeação.

§ 2º Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o
candidato deverá certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos para a participação no concurso.

§ 3º A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos
especificados no item 3 impedirá a posse do candidato.

4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
4.1. A guia de pagamento da taxa de inscrição, no valor de

R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) deverá ser obtida no endereço
eletrônico https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp
utilizando-se os seguintes dados: Unidade favorecida: 158195; Gestão
15281, Código do recolhimento 28883-7; Vencimento 17/08/2015;
CPF; Nome do candidato, além do valor da taxa, concluindo com a
emissão da Guia de recolhimento da União (GRU) para pagamento
exclusivamente no Banco do Brasil.

4.2. O valor da taxa de inscrição, uma vez pago, não será
restituído em nenhuma hipótese.

4.3. O candidato oriundo de família de baixa renda, nos
termos do Decreto nº 6.593, de 02/10/2008 e Decreto nº 6.135, de
26/06/2007, que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e deseje solicitar isenção da
taxa de inscrição deverá fazê-lo até cinco dias úteis após o início das
inscrições, através de requerimento disponível no endereço eletrônico
www.cstr.ufcg.edu.br. O requerimento deve ser entregue e protoco-
lado no local de inscrição. A resposta sobre o deferimento ou não,
será divulgada no endereço eletrônico www.cstr.ufcg.edu.br e no qua-
dro de aviso da Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas dez dias
úteis após o início das inscrições.

4.4. O candidato cujo pedido de isenção tiver sido inde-
ferido, deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição e entregar
através de protocolo no local de inscrição, ou enviar via Correio, por
SEDEX, o comprovante original do depósito bancário no valor da
taxa de inscrição conforme especificado no subitem 4.1, até o dia
17/08/2015.

5. DAS INSCRIÇÕES
5.1. As inscrições serão realizadas pessoalmente ou por pro-

curação, com firma reconhecida, no período de 27/07/2015 a
17/08/2015.

5.2. O horário de atendimento das inscrições será das 08h00
às 11h00 e das 14h00 às 17h00, de Segunda a Sexta feira (dias úteis),
na Secretaria da Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas, do Cen-
tro de Saúde e Tecnologia Rural, da Universidade Federal de Cam-
pina Grande, Campus de Patos - PB, localizado na Av. dos Uni-
versitários, s/n, Rodovia Patos/Teixeira, Km1, Bairro Jatobá, CEP:
58700-970. Fone: (0xx83) 3511-3045.

5.3. O candidato apresentará no ato da inscrição:
a) cópia de documento de identidade, devidamente reco-

nhecido com fé pública;
b) comprovante original de recolhimento da taxa de ins-

crição;
c) declaração de que aceita as condições e normas esta-

belecidas na Resolução 04/2014 e no Edital de inscrição, e que delas
tem pleno conhecimento.

d) instrumento procuratório com firma reconhecida, em caso
de inscrição efetivada por procurador. 5.4. O servidor designado para
receber a documentação exigida no subitem 5.3, o fará mediante a
apresentação dos originais, conferindo e autenticando todas as pá-
ginas que lhe forem entregues, rubricando-as e numerando-as à vista
do candidato ou seu procurador, além de listar o material não tex-
tual.

5.5. Após o ato de inscrição, o candidato ou seu procurador
receberá, sem prejuízo de outras instruções eventualmente exaradas,
os seguintes documentos:

a) Cópia da Resolução nº 04/2014;
b) Tabela contendo prazos que nortearão o concurso, con-

forme Anexo 1 deste Edital;
c) Calendário das provas, conforme Anexo 2 deste Edital;
d) Programa do concurso, conforme Anexo 3 deste Edital;
e) Relação nominal dos membros da comissão examinadora

e seus suplentes, conforme Anexo 4 deste Edital.
5.6. Os documentos apresentados conforme as exigências do

subitem 5.3 ficarão em poder da Unidade Acadêmica, não cabendo
devolução.

5.7. No ato da inscrição, o procurador do candidato deverá
apresentar original da Procuração e respectiva cópia autenticada do
instrumento, ficando esta em poder da Unidade Acadêmica.

5.8. A inscrição poderá ser feita também por via postal,
através de Sedex ou serviço similar, com aviso de recepção (AR),
dentro do prazo estabelecido neste Edital.

5.9. O candidato que utilizar a alternativa do subitem 5.8
para inscrição deverá anexar o comprovante original de depósito
bancário no valor da taxa de inscrição, e todos os documentos com-
probatórios autenticados.

5.10. Todos os documentos comprobatórios deverão estar
devidamente autenticados, podendo, para os casos de inscrição rea-
lizada presencialmente, ser a autenticação realizada por servidor es-
pecialmente designado para receber e autenticar a documentação.

5.11. A apresentação dos documentos relacionados à prova
de títulos ocorrerá após a divulgação do resultado da prova didática,
conforme prazo estipulado neste edital.

5.12. Não será permitida inscrição condicional e nem ad-
mitida complementação documental fora do prazo de inscrição, salvo
se a Comissão Examinadora em caso de dúvida, exigir do candidato
documentos que comprovem a veracidade ou autenticidade de peças
processuais entregues no ato da inscrição.

6. DA ÁREA, TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VAGA
6.1. A área de conhecimento objeto do concurso, titulação mínima exigida e vaga respectiva, estão especificadas na tabela abaixo:

Unidade Acadêmica Componentes curriculares Titulação Acadêmica Mínima Exigida Regime de trabalho Va g a s
Unidade Acadêmica
de Ciências Biológi-
cas

Histologia Geral e Embriologia e Histologia e
Embriologia Odontológica e de Sistemas

Graduação em Odontologia com doutorado em Odontologia:
Área de Concentração: Histologia

T-20 01

Pré-Clínica Multidisciplinar III, Terapêutica e
Anestesiologia, Clínica Multidisciplinar I, Es-
tágio em Clínica Multisciplinar I, II e Trau-
matologia e Reconstrução Buco-maxilo-facial

Graduação em Odontologia com doutorado em Odontologia:
Área de Concentração: Cirurgia e Traumatologia Buco-maxilo-facial

T-40, com Dedicação
Exclusiva.

01

Estágio Supervisionado em Clinica Multidis-
ciplinar IV, Estágio supervisionado em Clinica
Multidisciplinar V, Clinica Infantil II e Psi-
cologia aplicada em Odontologia.

Graduação em Odontologia com doutorado em Odontologia:
Área de Concentração: Odontopediatria

T-40, com Dedicação
Exclusiva.

01

7. DAS PROVAS
7.1. Local: Central de aulas do Centro de Saúde e Tecnologia

Rural - Campus de Patos - PB.
7.2. Período:
a) Prova Escrita: 28/09/2015
b) Sorteio do ponto da Prova Didática: 01/10/2015
c) Prova Didática: 02/10/2015
d) Prova de Títulos: 07/10/2015
7.3. Todas as etapas das provas serão avaliadas por uma

Comissão Examinadora composta por três professores, com titulação
preferencialmente igual ou superior à exigida no concurso, sendo um
dos membros pertencente à outra Instituição de Ensino Superior.

7.4. A prova escrita consistirá na dissertação do tema sor-
teado a partir do programa e terá duração de 04 (quatro) horas. No
julgamento da prova escrita serão considerados os seguintes crité-
rios:

a) Domínio do assunto (peso 6);
b) Estruturação coerente e desenvoltura do texto (peso 2);
c) Clareza e precisão de linguagem (peso 2).
7.5. A prova didática, que será gravada e consistirá em aula

teórica com duração de 50 minutos referente ao tema sorteado do
programa. Após o término da apresentação, a Comissão Examinadora
poderá, se julgar necessário, arguir o candidato. A chamada para
realização das provas obedecerá à ordem do sorteio dos candidatos.
No julgamento da prova didática serão avaliados os seguintes cri-
térios:

a) Domínio do tema sorteado (peso 4);
b) Estrutura coerente do plano de aula (peso 1);
c) Execução do plano de aula (peso 1);
d) Clareza e desenvoltura da exposição (peso 2);
e) Comunicação e uso de técnicas didáticas (peso 1);
f) Cumprimento do tempo de aula (peso 1).
Os demais candidatos concorrentes no mesmo concurso não

poderão assistir à exposição.
7.5. O Exame de Títulos será realizado como etapa posterior

à prova didática. Os candidatos aprovados na prova didática terão
prazo de três horas após a divulgação do resultado desta etapa para
apresentar o Curriculum vitae documentado, (nos moldes da Re-
solução nº 04/2014) e a avaliação constará de apreciação dos do-
cumentos comprobatórios apresentados pelos candidatos, e serão pon-

tuados segundo a Tabela de Pontos anexa à Resolução nº 04/2014,
pela Comissão Examinadora. A nota do exame de títulos será obtida
da seguinte forma: atribuir-se-á nota 100 (cem) ao candidato com
maior pontuação e as demais notas serão calculadas proporcional-
mente.

7.6. A nota final de cada candidato será igual à média pon-
derada das notas obtidas nas provas escrita e didática e no exame de
títulos, observados os seguintes pesos: Prova escrita (peso 3), Prova
didática (peso 4) e Exame de Títulos (peso 3).

7.7. Durante a realização das provas não será permitida a
utilização de aparelhos celulares. Na prova escrita é vedado o uso de
equipamentos audiovisuais, bem como de qualquer material escrito
para consulta.

7.8. A critério da Comissão Examinadora, o sorteio do tema
da prova didática poderá ser antecipado ou adiado em função do
número de participantes na prova escrita. Ocorrendo isto, o prazo
mínimo para realização da prova didática deverá ser cumprida.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Às pessoas portadoras de deficiência ou necessidades

especiais será assegurado o direito de inscrição nos concursos pú-
blicos previstos neste Edital, deles participando em igualdade de
condições com os demais candidatos, desde que a deficiência ou
necessidade apresentada seja compatível com as atividades do cargo
para o qual concorre.

8.2. Os candidatos citados no item anterior deverão apre-
sentar, no ato da inscrição, declaração da especificidade da defi-
ciência, submetendo-se, quando convocados, à perícia médica por
junta médica oficial, que terá decisão terminativa sobre a qualificação
do candidato, como portador de deficiência, e a compatibilidade da
deficiência com as atividades do cargo.

8.3. O candidato amblíope ou cego deverá solicitar por es-
crito, à Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica, até o
último dia de inscrição, a confecção da prova especial ampliada
(especificando o tipo de grau para a ampliação) ou o acompanha-
mento por monitor.

8.4. O candidato que não fizer a solicitação prevista no item
anterior, no prazo mencionado e seja qual for o motivo alegado, não
terá a prova preparada, ficando impossibilitado de a ela se submeter
e, portanto, excluído do concurso.

9. DA NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO.
9.1. A nomeação dos candidatos fica condicionada à com-

provação dos requisitos para a investidura nos cargos especificados
no item 3 deste Edital.

9.2. A posse dos candidatos nomeados dar-se-á pela as-
sinatura do Termo de Posse e ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação do ato de provimento no Diário Oficial da
União.

9.3. Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse
não ocorrer no prazo especificado no item anterior.

9.4. O docente terá 15 (quinze) dias contados da data da
posse para entrar em exercício, sendo passível de exoneração aquele
que não obedecer a esse prazo.

9.5. Os nomeados e empossados exercerão a docência na
UFCG, no Centro de Saúde e Tecnologia Rural, com sede no Mu-
nicípio de Patos-PB.

9.6. Os nomeados assumem o compromisso de fixar re-
sidência no Município de Patos-PB.

9.7. Regime Jurídico do cargo a ser provido: os nomeados
serão regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que
dispõe sobre o Regime Jurídico dos servidores públicos civis da
União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Os prazos regulamentares do Concurso estão apresen-

tados no Anexo 1 deste Edital.
10.2. Após a publicação deste Edital no DOU, o mesmo,

acompanhado de informações complementares e dos formulários cor-
respondentes a Declaração de conhecimento e aceitação das normas
do concurso e do Requerimento de Inscrição, estará disponível na
internet (www.ufcg.edu.br e www.cstr.ufcg.edu.br).

10.3. Sendo necessário o adiamento do concurso por motivos
relevantes, a Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica di-
vulgará novo calendário para o certame com antecedência mínima de
05 (cinco) dias da primeira prova.

10.4. Somente se submeterão às provas os candidatos cujas
inscrições tiverem sido deferidas.
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10.5. Todas as etapas do concurso público previsto neste
Edital serão realizadas no campus de Patos-PB.

10.6. Os resultados de cada etapa do concurso serão afixados
em espaço adequado e próprio na Secretaria da Unidade Acadê-
mica.

10.7. O concurso objeto deste Edital terá validade de 01
(um) ano, contado a partir da publicação da homologação do con-
curso pelo Diário Oficial da União, sendo possível renovação por
igual período, nos termos do Decreto no. 6.994, de 21 de agosto de
2009.

10.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
ou certidão como comprovante de classificação no concurso, valendo
para este fim o Edital de Homologação publicado no Diário Oficial
da União.

10.9. A aprovação no concurso assegurará apenas a expec-
tativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato con-
dicionada à observância das disposições legais pertinentes, do ex-
clusivo interesse e conveniência da Administração, da rigorosa ordem
de classificação e do prazo de validade do concurso.

10.10. Os candidatos aprovados no Concurso Público regido
por este edital poderão ser aproveitados por outros órgãos da ad-
ministração pública federal, respeitados os interesses da Universidade
Federal de Campina Grande, a ordem de classificação e a legislação
vigente.

10.11. É de inteira responsabilidade do candidato, acom-
panhar, pelo Diário Oficial da União, a publicação dos atos e editais
referentes ao concurso previstos neste Edital, bem como outras in-
formações que serão divulgadas pela Unidade Acadêmica no site
w w w. c s t r. u f c g . e d u . b r

10.12. O resultado final do concurso, após a homologação
pelo Conselho Administrativo do Centro, será publicado no site da
instituição, endereço eletrônico www.ufcg.edu.br, e na página do CD-
SA, endereço www.cdsa.ufcg.edu.br, pelo Diretor de Centro.

10.13. Após a publicação do resultado do concurso, cabe
recurso à Câmara Superior de Gestão Administrativo Financeira do
Conselho Universitário da UFCG, com efeito suspensivo, no prazo de
5 (cinco) dias.

10.14. Concluído o prazo de que trata o subitem 10.13 e não
havendo recursos interpostos, o Diretor do Centro publicará a ho-
mologação do resultado final no Diário Oficial da União - DOU.

10.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Examinadora do concurso.

ANA CÉLIA RODRIGUES ATHAYDE

ANEXO 01 - PRAZOS REGULAMENTARES

E TA PA S SETOR RESPONSÁVEL PERÍODO
DAS INSCRIÇÕES
Inscrições Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas 27/07/2015 a 17/08/2015
Verificação de aceitabilidade das Inscrições Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Ciências Bio-

lógicas
Até 05 (cinco) dias úteis após encerramento das inscrições

Interposição de Recurso contra Indeferimento de Inscrição Candidato com entrada com o processo na Secretaria do Centro en-
caminhando ao CONSAD/CSTR

Até 05 (cinco) dias úteis após divulgação da etapa acima

Homologação dos Pedidos de Inscrição e Julgamento de Recur-
sos

CONSAD/CSTR Até 05 (cinco) dias úteis após entrada do Processo na Secretaria do Centro

Interposição de Recurso contra decisão do CONSAD/CSTR sobre
os Pedidos de Inscrição e Julgamento de Recursos

Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado à Câ-
mara Superior de Gestão Administrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após ciência do resultado da etapa acima

DA COMISSÃO EXAMINADORA
Arguição de impedimento de Membros da Comissão Examina-
dora

Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado ao
CONSAD/CSTR

Até 05 (cinco) dias úteis após o último dia do período de inscrições

Interposição de recurso contra decisão do CONSAD/CSTR sobre
Pedidos de Arguição de Impedimento

Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado à Câ-
mara Superior de Gestão Administrativo-Financeira

Até 05 (cinco) dias úteis após ciência do resultado da etapa acima

DO CONCURSO
Realização do Concurso Comissão Examinadora 28/09/2015 a 07/10/2015
Interposição de recurso da prova escrita, por escrito e devidamente
fundamentado.

Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado à Co-
ordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Ciências Bio-
lógicas-UACB

Até 02 (dois) dias úteis após divulgação do resultado da prova escrita. O
resultado do recurso será divulgado no quadro de avisos da UACB.

Interposição de recurso da didática escrita, por escrito e devi-
damente fundamentado.

Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado à Co-
ordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Ciências Bio-
lógicas

Até 02 (dois) dias úteis após divulgação do resultado da prova didática. O
resultado do recurso será divulgado no quadro de avisos da UACB.

Relatório Conclusivo dos Resultados do Concurso Comissão Examinadora Até 02 (dois) dias úteis após o término da etapa acima
Apreciação e Encaminhamento ao CONSAD/ CSTR do Relatório
Conclusivo do Concurso

Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Ciências Bio-
lógicas

Até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do Relatório

Homologação do Resultado do Concurso CONSAD/ CSTR Até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do Relatório
Interposição de Recurso Contra o Resultado Final do Concurso Entrada com o processo na Secretaria do Centro encaminhado à Câ-

mara Superior de Gestão Administrativo-Financeira
Até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação e conhecimento da decisão aci-
ma

ANEXO 02 - CALENDÁRIO DE PROVAS

Data Hora Local
Prova escrita 28/09/2015 08h Central de Aulas CSTR
Sorteio do ponto para a prova didática 01/10/2015 08h Central de Aulas CSTR
Prova didática 02/10/2015 08h Central de Aulas CSTR
Prova de títulos 07/10/2015 ----- Central de Aulas CSTR

O B S E RVA Ç Õ E S :
1. A Comissão Examinadora poderá adiar ou antecipar o sorteio do ponto para a prova didática,

dependendo do número de candidatos participantes da prova escrita.
2. Para a Prova Didática, o candidato deverá comparecer 1 hora antes do horário determinado,

pois caso haja alguma desistência, a ordem dos candidatos poderá ser antecipada.
ANEXO 03 - PROGRAMA DO CONCURSO
HISTOLOGIA GERAL E EMBRIOLOGIA E HISTOLOGIA E EMBRIOLOGIA ODON-

TOLÓGICA E DE SISTEMAS
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Embriologia da face, cavidade bucal e pescoço;
Pele e Anexos;
Paredes da Boca;
Esmalte;
Complexo Dentina-Polpa;
Erupção Dentária e Esfoliação;
Periodonto de Proteção;
Periodonto de Sustentação;
Glândulas Salivares;
Aparelho Digestório e seus Órgãos Associados;
Odontogênese.
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
JUNQUEIRA, L.C.; CARNEIRO, J. Histologia Básica. Ed. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro,

2008.
MJOR, I.A.; FEJERSKOV, O. Embriologia e Histologia Oral Humana. Ed. Médica Pana-

mericana, São Paulo, 1990.
TEN CATE, A.R. Histologia Bucal. Desenvolvimento, Estrutura e Função. Ed. Guanabara

Koogan, Rio de Janeiro, 2001.
ALBERTS, B.; BRAY, D.; LEWIS, J.; RAFF, M.; ROBERTS, K.; WATSON, Biologia Mo-

lecular da Célula. 3a. edição. Porto Alegre: Artes Médicas:, 1997,13622p.
DI FIORE, M.S.H. Atlas de Histologia. Ed. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro,2000.
NANCI, A.; TEN CATE, A.R. Histologia Oral. Ed. Elsevier, Rio de Janeiro, 2008.
PRÉ-CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR III, TERAPÊUTICA E ANESTESIOLOGIA, CLÍNICA

MULTIDISCIPLINAR I, ESTÁGIO EM CLÍNICA MULTIISCIPLINAR I, II E TRAUMATOLOGIA E
RECONSTRUÇÃO BUCO-MAXILO-FACIAL

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Princípios e técnicas de exodontia simples e complicada
Técnicas de anestesia local - maxila e mandíbula
Anestésicos locais e vasoconstrictores
Extração e aproveitamento dos dentes inclusos
Prevenção e tratamento das complicações trans e pós-operatórias em cirurgia oral
Controle da dor em cirurgia oral
Tratamento medicamentoso e cirúrgico das infecções odontogênicas
Diagnóstico e tratamento das fraturas de mandíbula

Diagnóstico e tratamento das fraturas de maxila
Planejamento digital em cirurgia ortognática
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
ANDRADE, E.D. Terapêutica Medicamentosa em Odontologia. Rio de Janeiro: Arte Médica.

2001
MALAMED, S.F. Manual de anestesia local. 5. ed. Rio de Janeiro: Koogan, 2006.
PETERSON, L. et al. Cirurgia Oral e Maxilofacial Comtemporânea. 2ª ed,
Guanabara Koogan, 1996.
HUPP, J.R.; TUCKER, M.R.; ELLIS, E.R., Cirurgia Oral e Maxilofacial
Contemporânea - 5ª Ed, Elsevier.
BARROS, J.J.; SOUZA, L.C.M. Traumatismo buco-maxilo-facial. 2. ed. São
Paulo: Roca, 2000. Editora: Roca Edição: 2, 2004.
DINGMAN, R.; NATIVIG, P. Cirurgia das fraturas faciais. São Paulo: Santos,
1983.
FREITAS, R. Tratado de cirurgia bucomaxilofacial. São Paulo: Santos, 2006.
ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM CLINICA MULTIDISCIPLINAR IV, ESTÁGIO SUPER-

VISIONADO EM CLINICA MULTIDISCIPLINAR V, CLINICA INFANTIL II E PSICOLOGIA APLI-
CADA EM ODONTOLOGIA.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Psicologia e abordagem do comportamento para o atendimento do paciente infantil
Anestesia local em Odontopediatria
Periodontia na Infância e Adolescência
Tratamento endodôntico em dentes decíduos
Traumatismo em Odontopediatria
Restaurações complexas em amálgama em dentes permanentes
Restaurações diretas em dentes anteriores permanentes
Clareamento Dental
Faceta Direta de Resina Composta em dentes permanentes
Lesões cervicais não cariosas em dentes permanentes
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
BUSATO, A.L.S. Dentística: Filosofia, conceitos e prática clínica - Grupo Brasileiro de Pro-

fessores de Dentística. 1ª. Ed. São Paulo: Artes Médicas, 2005.
BARATIERI, L.N. et al. Odontologia restauradora - fundamentos e técnicas. São Paulo: Santos,

2010.
CONCEIÇÃO, E.N. Dentística - Saúde e Estética. 2ª. Ed., Porto Alegre: Artmed, 2007.
GUEDES-PINTO, A.C. Odontopediatria 8ª. Ed. São Paulo: Santos, 2010.
CORRÊA, M.S.N.P. Odontopediatria na primeira infância. 3ª. Ed., São Paulo: Santos, 2010.
GUEDES-PINTO, A.C., BONECKER M., RODRIGUES C.R.M.D. Fundamentos de Odon-

tologia - Odontopediatria 1ª. Ed. São Paulo: Santos, 2009.
ANEXO 04 - BANCA EXAMINADORA
HISTOLOGIA GERAL E EMBRIOLOGIA E HISTOLOGIA E EMBRIOLOGIA ODON-

TOLÓGICA E DE SISTEMAS

Prof. Dr. Marco Antônio Dias da Silva UFCG Presidente
Prof. Dr. George João Ferreira do Nascimento UFCG Ti t u l a r
Prof. Dr. Pedro Paulo de Andrade Santos UFRN Ti t u l a r
Profª. Dra. Keila Martha amorim Barroso UFCG Suplente
Prof. Dr. Carlos Augusto Galvão Barbosa UFRN Suplente
Prfª Dra. Ana Carolina Lyra de Albuquerque UFCG Suplente
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PRÉ-CLÍNICA MULTIDISCIPLINAR III, TERAPÊUTICA E ANESTESIOLOGIA, CLÍNICA MUL-
TIDISCIPLINAR I, ESTÁGIO EM CLÍNICA MULTIISCIPLINAR I, II E TRAUMATOLOGIA E
RECONSTRUÇÃO BUCO-MAXILO-FACIAL

Prof. Dr. Julierme Ferreira Rocha UFCG Presidente
Prof. Dr. João Nilton Lopes de Sousa UFCG Ti t u l a r
Prof. Dr. José Wilson Noleto Ramos Júnior UFPB Ti t u l a r
Prof. Dr. Rodrigo Alves Ribeiro UFCG Suplente
Prof. Dra. Manuella Santos Carneiro Almeida UFCG Suplente
Prof. Dr. Hécio Henrique Araújo de Morais UERN Suplente

ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM CLINICA MULTIDISCIPLINAR IV, ESTÁGIO SUPERVISIO-
NADO EM CLINICA MULTIDISCIPLINAR V, CLINICA INFANTIL II E PSICOLOGIA APLICADA
EM ODONTOLOGIA.

Profa. Dra. Gymenna Maria Tenório Guênes UFCG Presidente
Profa. Dra. Camila Helena Machado da Costa Figueiredo UFCG Ti t u l a r
Profa. Dra. Darlene Cristina Ramos Eloy Dantas UEPB Ti t u l a r
Profa. Dra. Maria Carolina Bandeira Macena UFCG Suplente
Profa. Msc. Elizandra Silva da Penha UFCG Suplente
Profa. Dra. Ana Isabella Arruda Meira Ribeiro UEPB Suplente

ANEXO 05 -DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DAS NORMAS DO
CONCURSO

Eu,_______________________________________RG nº_______, CPF nº ____________, DECLARO,
para os devidos fins de Direito, que tenho pleno conhecimento e aceito as normas e instruções do
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor classe A, Adjunto, Nível 1, T40-DE/T20, da
Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas, do Centro de Saúde e Tecnologia Rural, da Universidade
Federal de Campina Grande, no qual me inscrevi para concorrer a uma vaga para os componentes
curriculares: _______________________________, conforme EDITAL Nº 24 de 20 de Julho de 2015,
disponível na internet (www.ufcg.edu.br ou www.cstr.ufcg.edu.br).
Patos, _____ de ___________________de __________.
___________________________________________

ANEXO 06 - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
Ilmo. Coordenador Administrativo da Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas -

UACB/UFCG
Prof. Dr. Wilson Wouflan Silva
___________________________, residente à rua _____________, Nº______, bairro

______________, CEP:_________________, na cidade de ___________________, UF:___ ___, te-
lefone: (_____) ________, e-mail: ________________________________________ vem requerer, a
Vossa Senhoria, inscrição no Concurso Público de Provas e Títulos para Professor classe A, Adjunto,
Nível 1, T40-DE/T20, da Unidade Acadêmica de Ciências Biológicas, do Centro de Saúde e Tecnologia
Rural, Campus de Patos, da Universidade Federal de Campina Grande, para concorrer a uma vaga para
os componentes curriculares:_______________________________________ conforme EDITAL Nº 24
de 20 de Julho de 2015, disponível na internet (www.ufcg.edu.br ou www.cstr.ufcg.edu.br).

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Patos, _____ de ________________________de __________.
__________________________________________________
Procurador(a):
Nome Completo: _________________________RG: _____________, CPF: ______________,

Telefone: (____)________E-mail: ________________Endereço________________________________
ANEXO 07 - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Sr. COORDENADOR DA UNIDADE ACADÊMICA DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - CAM-
PUS DE PATOS - PB.

Eu, ___________________________________________, natural de _____________________,
estado civil ________________, Residente à __________________ nº _____, Complemen-
to:_______________, Bairro:__________________, CEP: _________, na Cidade
_____________________ UF: ______________________, Telefone _________________ residencial
(___) _______________ Celular (___) ______________, e-mail: ____________________________ por-
tador da Carteira de Identidade nº _________________, Órgão Expedidor:____________, CPF nº
________________________, solicito, nos termos do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008,
isenção do valor da taxa de inscrição do concurso público de provas e títulos para Professor do
Magistério Superior, Classe A, Auxiliar, Nível I - REGIME DE TRABALHO: 40 HORAS - DE-
DICAÇÃO EXCLUSIVA/T20, regido pelo Edital nº ______ de ________ de _______________ de
2015, publicado no Diário Oficial da União do dia ______ de _________ de 2015, para uma vaga para
os componente curriculares: __________________________________. Para tanto, declaro estar inscrito
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cad Único), com o Número de
Identificação Social - NIS _____________________________ e que atendo a condição estabelecida no
inciso II do caput do artigo 1º do Decreto acima referido (família de baixa renda). Declaro estar ciente
de que as informações que estou prestando são de minha Inteira responsabilidade. No caso de declaração
falsa, declaro estar ciente de que estarei sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 /09/1979, e demais normas penais
e administrativas em vigor.

Patos, ________ de _________________ de 2015
________________________________ Assinatura do requerente

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
PREGÃO Nº 36/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro e equpe de apoio, torna público o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 36/2015, em que sagrouse vencedora a se-
guinte empresa: VITALLIS DIAGNOSTICA LTDA, a ata na íntegra
encontra-se no site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 41/2015

O Hospital Universitáro Alcídes Carneiro, atra-vés de seu
pregoeiro e equipde de apoio, torna público o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 041/2015, em que sagrouse vencedora a
seguinte empresa:CLIINUTRI LTDA, a ata na íntegra encontra-se no
site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 47/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro e equipe de apoio, tornapúblico o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 47/2015, em que sagraram-se vencedo-ras as
seguntes empresas:MAX FILMES COMERCIO LTDA;VITALE CO-
MERCIO LTDA e TÉCNICA DEMANDA E DISTRIBUIÇÃO HOS-
PITALAR LTDA, a ata na ´ntegra encontra-se no site_www.com-
p r a s n e t . g o v. b r

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 54/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro e equipe de apoio, torna público o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 54/2015, em que sagrouse vencedora aseguine
empresa: IN VITRO DIAGNÓSTICA LTDA, a ata na íntegra en-
contra-se no site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 59/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro e equipe de apoio, tornapúblico o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 59/2015, em que sagrou-se vencedoura a
seguinte empresa: SAFE SUPORTE A VIDA CE COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA, a ata na íntegra encontra-se no site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 60/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro e equipe de apoio, tornapúblico o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 60/2015, em que sagrou-se vencedora a se-
guinte empresa:KLINIC ASSISTÊNCIA´TÉCNICA MEDICA LT-
DA-EPP, a ata na íntegra encontra-se no site www.compras-
n e t . g o v. b r

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 61/2015

O Hospital Universitário Alcíde Carneiro, atra-vés de seu
pregoeiro e equipe de apoio torn público o resultado do julgamento
do pregão ele- trônico nº 61/2015, em que sagrou-se vencedora a
seguinte empresa: SG TECNOLOGIA CLINICA LTDA, a ata na
íntegra encontra-se no site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 63/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de su
pregoeiro e equipe de apoio torna pú-blico o reultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 63/2015, em que sagrou-se vencedor a se-
guinte empresa:WLADIMIR DUARTYE SOUZA-EPP, ata na íntegra
encontra-se no site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 65/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro e equipde de apoio, torna público o resultado do julgamento
do pregão nº 65/2015, em que sagraram-se vencedoras as seguintes
empresas:D OXXI NORDESTE LTDA-ME;BIO ADVANCE DIASG-
NOSTICOS LTDA, a ata na íntgra encntra-se no site www.com-
p r a s n e t . g o v. b r

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 66/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro oficial e equipe de apoio torna público o rsultado do jul-
gamento do pregão eletrônico nº 66/2015, em que sagrou-se vencedor
a seguinte empresa: LABORATÓRIOS B BRAUN S/A, a ata nba
íntegra encontra-se no site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 67/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro e equipe de apoio torna público o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 67/2015, em que sagrou-se vencedora a se-
guinte empresa: DELTA INDUSTRIA E COMNERCIO EIRELLI-
ME, a ata na íntegra encontra-se no site ww.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 69/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro e equipe de apoio, torna público o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 69/2015, em que sagrou-se vencedora a se-
guinte empresa:BIOSYSTEMS NE COMERCIO DE PRODUTOS
LABORATORIAIS E HOSPITALARES, a ata na íntegra encontra-se
no site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 70/2015

O Hospital Universitário Alcídes Carneiro, através e su pre-
goeiro e equipe de apoio, torna pú-blico oresultado do julgamento do
pregão eletrônico 70/2015, em que sagrouse vencedora a se-guinte
empresa: CENTRAL DSITRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LT-
DA, a ata na íntegra encontra-se no site www.comprasnet.gov.br

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 73/2015

O Hospital Universitário Alcides Carneiro, através de seu
pregoeiro e equiped e apoio, torna público o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 73/2015, em que sagrou-se vencedora ase-
guinte _empresa: GT DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PAPE-
LARIA LTDA-ME a ata na íntegra encontra- no site www.com-
p r a s n e t . g o v. b r

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025

PREGÃO Nº 74/2015

O Hospital Uninersitário Alcídes Carneiro, através de seu
pregoeiro e equipe de apoio, torna público o resultado do julgamento
do pregão eletrônico nº 74/2015, em que sagrou-se vencedora a se-
guinte empres: SUPREMA COMERCIO E SERVIÇO LTDA-ME, a
ata na íntegra encontra-se no site www.comprasnet.gov.br

BERENICE FERREIRA RAMOS
Diretora-Geral

(SIDEC - 24/07/2015) 158196-15281-2015NE000025




